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OBJE T O :  REFORMA  DE  
LO C AL :  RUA  SÃ O B ORJ A
PRA Z O :  SE SSE N TA  (6 0)

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS 

1.1  –  Prel iminares  

Ao presente memorial  descr it ivo cabe dissipar  quaisquer dúvidas que 
porventura venham a surgir  na interpretação dos serv iços.

Caso ocorra  alguma alteração ou aumento no serviço,  diferentemente do 
que consta neste memoria l  e na plani lha de custos devido a fatores locais  ou quai
quer outros,  deverão ser imediatamente comunicados à f
veis  pelo projeto,  antes da efet ivação d o trabalho, para fins  de aval iação da viabi l id
de.  

A presença constan te na obra do responsável  t
cessária principalmente quando houver dúvidas ou s i tuações em que decis ões de â
bito profiss ional  devam ser  tomadas.  Toda e qualquer  decisão em nível  técni
tomada sempre entre os responsáveis  pelo projeto, f iscalização e e

 

1.2  – Dos ges tores e f iscais

Desi gn a ç ã o  

G es t or  d e c on tr a t o  t i t u l a r  

G es t or  d e c on tr a t o  s up l en te

F is c a l  d e  c o n tr a t o  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  

 
 

1.3  –  Plano Anual  de Contratações
 Esta reforma 

pode ser  local izado na pasta  pública  
 

1.4 –  Visita técnica 

 Será facultativo
vistoria prévia do loc al  de pres
técnica previamente,  esta deverá apresentar  uma declaração de ciência das condições 
do objeto, assinada pelo responsável  técnico da l ic i tante.  
dada com d ois  dias de antec edênci
mail  smed@imbe.rs.gov.br
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 ACESSIBILIDADE  ESCOLAR  
Ã O B ORJ A ,N °295  –  BA IR R O  IMBÉ  BARRA  NORTE  -  I

)  DI A S  

Ao presente memorial  descr it ivo cabe dissipar  quaisquer dúvidas que 
surgir  na interpretação dos serv iços.  

Caso ocorra  alguma alteração ou aumento no serviço,  diferentemente do 
que consta neste memoria l  e na plani lha de custos devido a fatores locais  ou quai

er imediatamente comunicados à f iscal ização 
rojeto,  antes da efet ivação d o trabalho, para fins  de aval iação da viabi l id

presença constan te na obra do responsável  técnico da empresa é n
cessária principalmente quando houver dúvidas ou s i tuações em que decis ões de â

profiss ional  devam ser  tomadas.  Toda e qualquer  decisão em nível  técni
tomada sempre entre os responsáveis  pelo projeto, f iscalização e e

Dos ges tores e f iscais 

Secr eta r i a  Mu n i c i p a l  d e  E du ca çã o  

No m e M a tr í cu l a  

 Ro s el ma  C o sta  7 2  

G es t or  d e c on tr a t o  s up l en te  Wi l ia n  Jún ior  V i e i r a  A d r ia n o  17 1 78  

H en r iqu e R o dr i gu e s  D i a s  17 1 71  

Br un o  R eb ec h iDa l l eMu l l e  15 6 45  

An a  Ca r o l in a  M o re ir a  Sa n t os  1 747 6  

Plano Anual  de Contratações  
 está  prevista no PCA (Plano de Contratações Anual),  onde 

pode ser  local izado na pasta  pública  – Gestão de Contratos – PCA 

 

Será facultativo às empresas interessadas  em part ic ipar  do certame, a 
vistoria prévia do loc al  de prestaç ão de serviço.  Caso a empresa não realize a vis i ta 
técnica previamente,  esta deverá apresentar  uma declaração de ciência das condições 
do objeto, assinada pelo responsável  técnico da l ic i tante.  A vistor ia  deverá ser  age
dada com d ois  dias de antec edência junto à Secretaria Munic ipal de Educação, pelo e

smed@imbe.rs.gov.br  ou telefone (51)  3627-8515.  
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IMB É  -  RS  

Ao presente memorial  descr it ivo cabe dissipar  quaisquer dúvidas que 

Caso ocorra  alguma alteração ou aumento no serviço,  diferentemente do 
que consta neste memoria l  e na plani lha de custos devido a fatores locais  ou quais-

iscal ização e aos responsá-
rojeto,  antes da efet ivação d o trabalho, para fins  de aval iação da viabi l ida-

écnico da empresa é ne-
cessária principalmente quando houver dúvidas ou s i tuações em que decis ões de âm-

profiss ional  devam ser  tomadas.  Toda e qualquer  decisão em nível  técnico será  
tomada sempre entre os responsáveis  pelo projeto, f iscalização e execução da obra.  

Ca r go  

Pr o f es so ra  

Ag en t e  A d min i str a t iv o  

Aux.  de  E n g.  C i v i l  

E n g en h eir o  C i v i l  

Ar qu it et a  e  Urb a n i st a  

está prevista no PCA (Plano de Contratações Anual),  onde 
PCA – SMED.  

às empresas interessadas  em part ic ipar  do certame, a 
Caso a empresa não realize a vis i ta 

técnica previamente,  esta deverá apresentar  uma declaração de ciência das condições 
A vistor ia  deverá ser  agen-

a junto à Secretaria Munic ipal de Educação, pelo e-
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1.5  – Prazos 

 Com base na complexidade do serviç o,  o Contratado deverá executar e  
entregar  o proposto dentro do prazo d e 
Serviço  e,  caso necessário,  a depender da justi f icat iva da empresa,  s inal izado por  
meio de relatório e autori
prorrogado.  

 

1.6 – Licenças  e atestado de capacidade técnica

 Prova de registro do responsável técnico pela  empresa l ic itante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Urbanismo – CAUou Conselho Federal dos Técnicos Industr iais  

 Comprovação de aptidão da l ic itante para a prestação do serv iç o cujo o
jeto seja compatível com o objeto desta l ic itação, apresentada através de atestado ou 
certidão, fornecido por pessoa jur ídica de d ireito público ou pr ivado, devidamente 
registrado no conselho de classe,  acompanhado de CAT, em nome de um dos respo
sáveis  técnicos da empresa.

 

1.7  – Apresentação de propostas

A proposta vencedora deverá apresentar sobre
centual  correspondente ao material  e a mão de obra.

 

1.8 – Garan tias   

1.8.1  – Garantia dos s erviços:

A contratada deverá prestar garant ia dos serviços  prestados pelo perí
do de 05 (c inco) an os
nit ivo da obra,  conforme Art.

 

1.8.2 – Garant ia 

Caberá ao contratado optar  por  uma das seguintes modal idades  de gara
tia:  

I  -  caução em dinheiro ou em títulos da dívida públ ica 
cr itural ,  mediante registro em sistema centralizado de l iquidação e de custódia aut
r izado pelo Banco Central do Brasi l ,  e aval iados por seus valores econômicos,  co
forme definido pelo Ministério da Economia;

II  -  seguro-garantia;  
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Com base na complexidade do serviç o,  o Contratado deverá executar e  
entregar  o proposto dentro do prazo d e 60 dias a contar da entrega da Ordem de 

e, caso necessário,  a depender da justi f icat iva da empresa,  s inal izado por  
o de relatório e autorizado pela f iscalização técnica deste contrato,  poderá ser 

Licenças  e atestado de capacidade técnica 

Prova de registro do responsável técnico pela  empresa l ic itante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 

ou Conselho Federal dos Técnicos Industr iais  –  

Comprovação de aptidão da l ic itante para a prestação do serv iç o cujo o
jeto seja compatível com o objeto desta l ic itação, apresentada através de atestado ou 

fornecido por pessoa jur ídica de d ireito público ou pr ivado, devidamente 
registrado no conselho de classe,  acompanhado de CAT, em nome de um dos respo
sáveis  técnicos da empresa.  

Apresentação de propostas  

A proposta vencedora deverá apresentar sobre cada item do orçamento o pe
centual  correspondente ao material  e a mão de obra.  

Garantia dos s erviços:  

A contratada deverá prestar garant ia dos serviços  prestados pelo perí
do de 05 (c inco) an os,  contados a  partir  da  data do termo de recebimento def

,  conforme Art.  618 do código civi l  (Lei  n°10.406/2002)

Garant ia f iduciár ia:  

Caberá ao contratado optar  por  uma das seguintes modal idades  de gara

caução em dinheiro ou em títulos da dívida públ ica emitidos  sob a forma e
cr itural ,  mediante registro em sistema centralizado de l iquidação e de custódia aut
r izado pelo Banco Central do Brasi l ,  e aval iados por seus valores econômicos,  co
forme definido pelo Ministério da Economia;  

 

P
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Com base na complexidade do serviç o,  o Contratado deverá executar e  
contar da entrega da Ordem de 

e, caso necessário,  a depender da justi f icat iva da empresa,  s inal izado por  
deste contrato,  poderá ser 

Prova de registro do responsável técnico pela  empresa l ic itante junto ao 
CREA ou Conselho de Arquitetura e  

 CFT; 

Comprovação de aptidão da l ic itante para a prestação do serv iç o cujo ob-
jeto seja compatível com o objeto desta l ic itação, apresentada através de atestado ou 

fornecido por pessoa jur ídica de d ireito público ou pr ivado, devidamente 
registrado no conselho de classe,  acompanhado de CAT, em nome de um dos respon-

cada item do orçamento o per-

A contratada deverá prestar garant ia dos serviços  prestados pelo perío-
termo de recebimento def i-

618 do código civi l  (Lei  n°10.406/2002) 

Caberá ao contratado optar  por  uma das seguintes modal idades  de garan-

emitidos  sob a forma es-
cr itural ,  mediante registro em sistema centralizado de l iquidação e de custódia auto-
r izado pelo Banco Central do Brasi l ,  e aval iados por seus valores econômicos,  con-
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I I I  -  f iança bancár ia emit ida por banco ou inst ituição f inanceira devidamente a
torizada a operar  no País  pelo Banco Central do Brasil .

IV -  t ítulo de capital ização custead o por pagamento único, com resgate pelo v
lor total.  

O valor  da garantia deverá ser  de
to, conforme Art .  98 da Lei  de Lici tações (Lei n°  14133/2021)

 

 

1.9 – Do Projeto 

O projeto é const ituído
contêm os desenhos executivos 
 

Prancha 01/01
 

1.10 – Dos Materiais

 A presente especif icação de materiais  de acabamentos neste memoria l 
descr it ivo,  os projetos,  bem como o cronograma e a plani lha de custos,  devem ser  
usados em conjunto, pois  se c ompletam.

Todos os materiais  a serem empregad os na obra devem obedecer às 
normas da Associação Brasi leira de Normas Técnicas  
presente memorial  descritivo.

Na ocorrência de comprovada impossibi l idade de se adquir ir  e  empregar  
um mater ial  especif icado deverá ser  sol ic itado sua substituição,  a ju ízo do Re
vel  pelo Projeto e  da Fiscal ização.

Os responsáveis  pelo projeto e  a Fiscal ização poderão, a qualquer tempo,  
exigir  o exame ou en saio de laboratór io de qualquer material  que se apresente duv
doso, bem como poderá ser  exig ido um cert if icado de or igem 

A Construtora obriga
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.

Todos os  mater iais  a  empregar na obra serão novos,  comprovadamente 
de pr imeira qual idade, e sat isfarão r igorosamente as especif icações.

 

1.11  – Dos serviços  

A direção geral  da obra f icará a cargo d a empresa Construtora,  única  
responsável  perante a Prefeitura  Municipal .  A obra deverá ser  dir igida por  um 
ponsável  técnico,  com a devida anota
tro de responsabi l idade técnica 
questão,  recolhida antes do início dos trabalhos.  Deverá também manter  no local  um 
encarregado que responda pelo profiss ional,  

Este encarregado deverá ser previamente apresentado ao
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fiança bancár ia emit ida por banco ou inst ituição f inanceira devidamente a
torizada a operar  no País  pelo Banco Central do Brasil .  

t ítulo de capital ização custead o por pagamento único, com resgate pelo v

rantia deverá ser  de 5% (cinc o por  cento)  do valor  inic ial  do contr
to, conforme Art .  98 da Lei  de Lici tações (Lei n°  14133/2021)  

O projeto é const ituído deste memoria l descr it ivo e  
contêm os desenhos executivos da Reforma de acessib il idade escolar

1 – Arquitetôn ico –  Pavimentação e acessibi l idade

Dos Materiais  

A presente especif icação de materiais  de acabamentos neste memoria l 
descr it ivo,  os projetos,  bem como o cronograma e a plani lha de custos,  devem ser  
usados em conjunto, pois  se c ompletam.  

Todos os materiais  a serem empregad os na obra devem obedecer às 
mas da Associação Brasi leira de Normas Técnicas  -  ABNT e as especif icações d o 

presente memorial  descritivo.  

Na ocorrência de comprovada impossibi l idade de se adquir ir  e  empregar  
um mater ial  especif icado deverá ser  sol ic itado sua substituição,  a ju ízo do Re
vel  pelo Projeto e  da Fiscal ização.  

Os responsáveis  pelo projeto e  a Fiscal ização poderão, a qualquer tempo,  
exigir  o exame ou en saio de laboratór io de qualquer material  que se apresente duv
doso, bem como poderá ser  exig ido um cert if icado de or igem e qual idade.

A Construtora obriga-se a ret irar  tod o e qualquer material  impugnado no 
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.

Todos os  mater iais  a  empregar na obra serão novos,  comprovadamente 
e,  e sat isfarão r igorosamente as especif icações.

 

geral  da obra f icará a cargo d a empresa Construtora,  única  
responsável  perante a Prefeitura  Municipal .  A obra deverá ser  dir igida por  um 

,  com a devida anotação de responsabi l idade técnica 
tro de responsabi l idade técnica –  RRT c om valor  con tratual  específico do objeto em 
questão,  recolhida antes do início dos trabalhos.  Deverá também manter  no local  um 
encarregado que responda pelo profiss ional,  na ausência do mesmo.

Este encarregado deverá ser previamente apresentado ao P
ág
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fiança bancár ia emit ida por banco ou inst ituição f inanceira devidamente au-

t ítulo de capital ização custead o por pagamento único, com resgate pelo va-

5% (cinc o por  cento)  do valor  inic ial  do contra-

e  uma (1)  prancha,  que 
acessib il idade escolar:  

Pavimentação e acessibi l idade 

A presente especif icação de materiais  de acabamentos neste memoria l 
descr it ivo,  os projetos,  bem como o cronograma e a plani lha de custos,  devem ser  

Todos os materiais  a serem empregad os na obra devem obedecer às 
ABNT e as especif icações d o 

Na ocorrência de comprovada impossibi l idade de se adquir ir  e  empregar  
um mater ial  especif icado deverá ser  sol ic itado sua substituição,  a ju ízo do Responsá-

Os responsáveis  pelo projeto e  a Fiscal ização poderão, a qualquer tempo,  
exigir  o exame ou en saio de laboratór io de qualquer material  que se apresente duvi-

e qual idade.  

se a ret irar  tod o e qualquer material  impugnado no 
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.  

Todos os  mater iais  a  empregar na obra serão novos,  comprovadamente 
e,  e sat isfarão r igorosamente as especif icações.  

geral  da obra f icará a cargo d a empresa Construtora,  única  
responsável  perante a Prefeitura  Municipal .  A obra deverá ser  dir igida por  um res -

ção de responsabi l idade técnica –  ART ou regis -
RRT c om valor  con tratual  específico do objeto em 

questão,  recolhida antes do início dos trabalhos.  Deverá também manter  no local  um 
na ausência do mesmo.  

Este encarregado deverá ser previamente apresentado aos responsáveis  
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pelo projeto e à  f iscalização, designados para esta  obra,  cabendo a estes  o dire ito, a  
seu juízo,  de recusá-lo bem como exig ir  a sua substituição no curso da obra,  d
ponsável  ou de quaisquer outros funcionários da Construtora,  c aso demonstrem ins
fic iente per íc ia  nos trabalh os,  fal ta de controle com seus subordinados ou obediência  
ao responsável e/ou oposição em exec utar as ordens do Responsável  pelo Projeto e  
da Fiscal ização.  

A empresa obriga
sável  pelo Projeto e/ou Fiscal ização dentro de quarenta e oi to  horas (48)  a contar da 
exigência.  

Ficará a critério do Responsável pelo Projeto e da F iscal ização,  impugnar, 
mandar demol ir  e refazer,  trabalhos executados em desacordo com o con tratad o, sem 
ônus à Prefeitura Munic ipal .

A mão de obra,  de responsabi l idade da C onstrutora,  deve ser  de primeira  
qual idade,  observando acabamentos  de acordo com o projeto.

 

2. DESCRIÇÃO DA OBRA 

Trata-se da reforma de acessibil idade escolar  contemplando a 
tação e adequação de acessibil idade na área externa da 
l izada na Rua São Borja,  n°  

Existe a necessidade da 
escola com blocos intertravados e caminho acessível  com piso tát i l ,  v isando a melh
r ia da infraestrutura do local ,  promovendo o acesso de pessoas  com defic iência visual  
e fac i l itando o acesso da população em g

 

2.1  – Justificativa 

A ausência  de calçadas adequadas, rampas de acesso,  piso táti l  e s inal
zação acessível  representa uma barreira  f ís ica e  socia l  ao p leno exercício do direito à 
educação. A pavimentação e as intervenções de acessibil idade irão prop
ambiente mais  seguro,  funcional  e inclusivo
me prec onizado pelas  d iretrizes da Lei Brasi leira de Inclusão da Pessoa com Deficiê
cia (Lei nº  13.146/2015) e n ormas técnicas d a ABNT (c omo a NBR 9050)

A pavimentação e adequaç ão de acessibi l idade na área externa da escola  
visa melhorar  as condições  de infraestrutura, segurança e inclusão n o ambiente esc
lar . Atualmente,  o acesso à unidade apresenta trechos com solo irregular,  poeira em 
períodos secos  e  acúmulo de 
dade de estudantes,  funcionários , pais  e v is itantes,  especialmente aqueles  com def
ciência ou mobil idade reduzida.

 

3.  SERVIÇOS PRELIMINARES

Centro - Imbé-RS 
smed@imbe.rs.gov.br 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

isca lização, designados para esta  obra,  cabendo a estes  o dire ito, a  
lo bem como exig ir  a sua substituição no curso da obra,  d

ponsável  ou de quaisquer outros funcionários da Construtora,  c aso demonstrem ins
fic iente per íc ia  nos trabalh os,  fal ta de controle com seus subordinados ou obediência  
ao responsável e/ou oposição em exec utar as ordens do Responsável  pelo Projeto e  

obriga-se a iniciar qualquer recuperação exigida pelo Respo
sável  pelo Projeto e/ou Fiscal ização dentro de quarenta e oi to  horas (48)  a contar da 

Ficará a critério do Responsável pelo Projeto e da F iscal ização,  impugnar, 
mandar demol ir  e refazer,  trabalhos executados em desacordo com o con tratad o, sem 
ônus à Prefeitura Munic ipal .  

A mão de obra,  de responsabi l idade da C onstrutora,  deve ser  de primeira  
qual idade,  observando acabamentos  de acordo com o projeto.  

reforma de acessibil idade escolar  contemplando a 
tação e adequação de acessibil idade na área externa da EMEI JARDELINO PERONI

,  n°  2 95,  Bairro Imbé Barra Norte em Imbé/RS

Existe a necessidade da execução de pavimentação da calçada externa da 
escola com blocos intertravados e caminho acessível  com piso tát i l ,  v isando a melh
r ia da infraestrutura do local ,  promovendo o acesso de pessoas  com defic iência visual  
e fac i l itando o acesso da população em geral .  

A ausência  de calçadas adequadas, rampas de acesso,  piso táti l  e s inal
zação acessível  representa uma barreira  f ís ica e  socia l  ao p leno exercício do direito à 
educação. A pavimentação e as intervenções de acessibil idade irão prop
ambiente mais  seguro,  funcional  e inclusivo para a  EMEI JARDELINO PERONI.  C
me prec onizado pelas  d iretrizes da Lei Brasi leira de Inclusão da Pessoa com Deficiê
cia (Lei nº  13.146/2015) e n ormas técnicas d a ABNT (c omo a NBR 9050)

ação e adequaç ão de acessibi l idade na área externa da escola  
visa melhorar  as condições  de infraestrutura, segurança e inclusão n o ambiente esc
lar . Atualmente,  o acesso à unidade apresenta trechos com solo irregular,  poeira em 
períodos secos  e  acúmulo de lama em épocas de chuva,  o que compromete a mobil
dade de estudantes,  funcionários , pais  e v is itantes,  especialmente aqueles  com def
ciência ou mobil idade reduzida.  

3.  SERVIÇOS PRELIMINARES 
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isca lização, designados para esta  obra,  cabendo a estes  o dire ito, a  
lo bem como exig ir  a sua substituição no curso da obra,  do res -

ponsável  ou de quaisquer outros funcionários da Construtora,  c aso demonstrem insu-
fic iente per íc ia  nos trabalh os,  fal ta de controle com seus subordinados ou obediência  
ao responsável e/ou oposição em exec utar as ordens do Responsável  pelo Projeto e  

se a iniciar qualquer recuperação exigida pelo Respon-
sável  pelo Projeto e/ou Fiscal ização dentro de quarenta e oi to  horas (48)  a contar da 

Ficará a critério do Responsável pelo Projeto e da F iscal ização,  impugnar, 
mandar demol ir  e refazer,  trabalhos executados em desacordo com o con tratad o, sem 

A mão de obra,  de responsabi l idade da C onstrutora,  deve ser  de primeira  

reforma de acessibil idade escolar  contemplando a pavimen-
EMEI JARDELINO PERONIloca-
em Imbé/RS.  

execução de pavimentação da calçada externa da 
escola com blocos intertravados e caminho acessível  com piso tát i l ,  v isando a melho-
r ia da infraestrutura do local ,  promovendo o acesso de pessoas  com defic iência visual  

A ausência  de calçadas adequadas, rampas de acesso,  piso táti l  e s inal i -
zação acessível  representa uma barreira  f ís ica e  socia l  ao p leno exercício do direito à 
educação. A pavimentação e as intervenções de acessibil idade irão proporcionar  um 

para a  EMEI JARDELINO PERONI.  Confor-
me prec onizado pelas  d iretrizes da Lei Brasi leira de Inclusão da Pessoa com Deficiên-
cia (Lei nº  13.146/2015) e n ormas técnicas d a ABNT (c omo a NBR 9050).  

ação e adequaç ão de acessibi l idade na área externa da escola  
visa melhorar  as condições  de infraestrutura, segurança e inclusão n o ambiente esco-
lar . Atualmente,  o acesso à unidade apresenta trechos com solo irregular,  poeira em 

lama em épocas de chuva,  o que compromete a mobil i -
dade de estudantes,  funcionários , pais  e v is itantes,  especialmente aqueles  com defi -
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3.1  –  Das  instalações

Trata-se de obra de 
das EMEI JARDELINO PERONI,  
rando que será  responsável,  além d o isolamento da área,  pelos  demais serv iços n
cessários para a exec ução do objeto.

 

 3.2 – Da manutenção

São de responsabil idade da Construtora as instalações e equipamentos,  
tais  como:  

  Tapumes,  telas e cercas de proteção

  Placas de identif icação da obra;  indicação de segurança e or ientação; 
identif icação de responsabil idade técnica, mater
tos;  

 Fornecer e recomendar a obrigator iedade do uso,  aos  seus funcion
rios,  equipamen tos  de proteção indiv idual  e  segurança do trabalho: 
capacetes de segurança,  calçados ou bot inas de segurança, macacões 
e/ou roupas apropriadas, luvas  de
cinturões de segurança,  máscaras e respiradores,  protetores audit
vos, escadas  e rampas, andaimes, etc.;

 Maquinár io,  equipamentos e ferramentas necessár ias para a  correta 
execução dos  trabalhos contratados.

 

3.3  – Dos trabalhos 

A obra só terá iníc io com a ordem de serv iço l iberada pela SMED, dev
damente c ondic ionada à apresentação da ART ou RRT da execução dos serviços  em
tida pelo responsável  técnico da Construtora.

Os responsáveis  pelo projeto e a Fiscal ização se rese
vistoriar  a obra a qualquer tempo,  mediante sol ic itação ou não da Construtora.

São de responsabi l idade da Construtora a manutenção e conservação dos 
bens da escola,  diretamente envolvidos  nos trabalhos da c onstrução, bem como a 
substituição deles em caso de acidentes durante o transcurso, até o devido receb
mento da obra.  

Qualquer t ipo de modif icação ou decisão tomada deve ser descr ita no d
ário e devidamente rubricada pelo Responsável pelo Projeto e Fiscais.  Caso ocorram 
diferenças entre o que está d escrito nas peças técnicas e o executado,  se não est iv
ram devidamen te registradas no diár io,  não serão aceitas.

Também é obr igatór ia a  manutenção no canteiro de obras de conjunto 
completo de cópias  oficiais  de todas  as  pranchas do projeto 
substituídas quando estragadas ou i legíveis .

Toda e qualquer alteração de projeto, se necessár ia e aprovada pelo  
Responsável Técnico em conjunto com o responsável  da obra e da f iscal ização, deverá 
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Das instalações 

se de obra de Reforma de acessibi l idade escolar
das EMEI JARDELINO PERONI,  a Construtora deverá v is itar  a área do projeto consid
rando que será  responsável,  além d o isolamento da área,  pelos  demais serv iços n
cessários para a exec ução do objeto.  

ão 

São de responsabil idade da Construtora as instalações e equipamentos,  

Tapumes,  telas e cercas de proteção, caso necessário

Placas de identif icação da obra;  indicação de segurança e or ientação; 
identif icação de responsabil idade técnica, mater

Fornecer e recomendar a obrigator iedade do uso,  aos  seus funcion
quipamen tos  de proteção indiv idual  e  segurança do trabalho: 

capacetes de segurança,  calçados ou bot inas de segurança, macacões 
e/ou roupas apropriadas, luvas  de segurança,  óculos  de proteção,  
c inturões de segurança,  máscaras e respiradores,  protetores audit
vos, escadas  e rampas, andaimes, etc.;  

Maquinár io,  equipamentos e ferramentas necessár ias para a  correta 
execução dos  trabalhos contratados.  

 

A obra só terá iníc io com a ordem de serv iço l iberada pela SMED, dev
damente c ondic ionada à apresentação da ART ou RRT da execução dos serviços  em
tida pelo responsável  técnico da Construtora.  

Os responsáveis  pelo projeto e a Fiscal ização se rese
vistoriar  a obra a qualquer tempo,  mediante sol ic itação ou não da Construtora.

São de responsabi l idade da Construtora a manutenção e conservação dos 
bens da escola,  diretamente envolvidos  nos trabalhos da c onstrução, bem como a 

em caso de acidentes durante o transcurso, até o devido receb

Qualquer t ipo de modif icação ou decisão tomada deve ser descr ita no d
ário e devidamente rubricada pelo Responsável pelo Projeto e Fiscais.  Caso ocorram 

o que está d escrito nas peças técnicas e o executado,  se não est iv
ram devidamen te registradas no diár io,  não serão aceitas.  

Também é obr igatór ia a  manutenção no canteiro de obras de conjunto 
completo de cópias  oficiais  de todas  as  pranchas do projeto executivo,  devendo ser  
substituídas quando estragadas ou i legíveis .  

Toda e qualquer alteração de projeto, se necessár ia e aprovada pelo  
Responsável Técnico em conjunto com o responsável  da obra e da f iscal ização, deverá P
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escolar para os acessos 
a Construtora deverá v is itar  a área do projeto conside-

rando que será  responsável,  além d o isolamento da área,  pelos  demais serv iços ne-

São de responsabil idade da Construtora as instalações e equipamentos,  

,  caso necessário;  

Placas de identif icação da obra;  indicação de segurança e or ientação; 
identif icação de responsabil idade técnica, materiais  e/ou equipamen-

Fornecer  e recomendar a obrigator iedade do uso,  aos  seus funcioná-
quipamen tos  de proteção indiv idual  e  segurança do trabalho: 

capacetes de segurança,  calçados ou bot inas de segurança, macacões 
segurança,  óculos  de proteção,  

c inturões de segurança,  máscaras e respiradores,  protetores auditi -

Maquinár io,  equipamentos e ferramentas necessár ias para a  correta 

A obra só terá iníc io com a ordem de serv iço l iberada pela SMED, devi-
damente c ondic ionada à apresentação da ART ou RRT da execução dos serviços  emi-

Os responsáveis  pelo projeto e a Fiscal ização se reservam o direito de 
vistoriar  a obra a qualquer tempo,  mediante sol ic itação ou não da Construtora.  

São de responsabi l idade da Construtora a manutenção e conservação dos 
bens da escola,  diretamente envolvidos  nos trabalhos da c onstrução, bem como a 

em caso de acidentes durante o transcurso, até o devido recebi -

Qualquer t ipo de modif icação ou decisão tomada deve ser descr ita no di -
ário e devidamente rubricada pelo Responsável pelo Projeto e Fiscais.  Caso ocorram 

o que está d escrito nas peças técnicas e o executado,  se não est ive-

Também é obr igatór ia a  manutenção no canteiro de obras de conjunto 
executivo,  devendo ser  

Toda e qualquer alteração de projeto, se necessár ia e aprovada pelo  
Responsável Técnico em conjunto com o responsável  da obra e da f iscal ização, deverá 
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ser apontad a,  a lém do diário de obra
vamento.  

Os restos e entulhos  de mater iais  or iundos da obra deverão ser devid
mente condicionados em contêineres  apropriados para o descarte apropriado a cada 
mater ial .  

O descarte de mater iais  deverá ser  execu
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretaria  Municipal  de 
Meio Ambiente,  Pesca,  Proteção Animal  e Agricultura, sol ic itado pela Construtora 
quando do recebimen to da ordem de serviço para o in ício dos trabalho

 

4. MOVIMENTO DE TERRA 

 Antes do in ício da marcaç
de toda a sujeira superfic ial  e mater ia is  orgânicos,  em toda a extensão, com o desca
te regular  destes materiais.

 A l impeza deverá ser  feita de forma mecanizada,  c onforme projeto de impla
tação. A profundidade média de l impeza é de quinze (15) centímetros.  

 Para o reaterro deverá ser uti l izado 
orgânico.  Não podendo, sob 
mol ição.  

  

4.  REVESTIMENTOS - PAVIMENTO

O passeio público da Rua Bento Gonçalves  e
mentado em toda a sua largura. Haverá rebaixos do meio
no acesso para portadores de necessidades e

 

4.1 –  Piso em blocos de concreto in tertravado
Trata-se d e blocos de concreto pré

de areia e pó de brita,  travados  por meio d e contenção lateral  e atrito  entre as peças.  
A área per imetral  deve ser feita  com meio
com pó de brita,  bem como o rejunte.  
sem necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra.

Nas áreas no perímetro lateral  da escola,  o pis o será em blocos  de concreto 
intertravado com espessura de oito centímetros  (0,08 m).  O per ímetro externo d a 
pavimentação será fechado por meio

Opção 1:  

- Piso em blocos retangulares de concret
- Modelo de Referência: Mult ipaver ® 
Dimensões:  Largura:10 cm; Altura:  8cm; Comprimento: 20 cm
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ser apontad a,  a lém do diário de obras,  nas pranchas para posterior correção e arqu

Os restos e entulhos  de mater iais  or iundos da obra deverão ser devid
mente condicionados em contêineres  apropriados para o descarte apropriado a cada 

O descarte de mater iais  deverá ser  executado em acordo com o Plan o de 
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretaria  Municipal  de 
Meio Ambiente,  Pesca,  Proteção Animal  e Agricultura, sol ic itado pela Construtora 
quando do recebimen to da ordem de serviço para o in ício dos trabalho

 

Antes do in ício da marcação da obra,  o terreno deverá ser  r igorosamente l impo 
de toda a sujeira superfic ial  e mater ia is  orgânicos,  em toda a extensão, com o desca
te regular  destes materiais.  

A l impeza deverá ser  feita de forma mecanizada,  c onforme projeto de impla
tação. A profundidade média de l impeza é de quinze (15) centímetros.  

deverá ser uti l izado areia  l impa e l ivre de entulhos e mater ia l  
orgânico.  Não podendo, sob nenhuma hipótese,  ser  uti l izado mater ial  oriundo de d

PAVIMENTO 

da Rua Bento Gonçalves  e da Rua São Borja deverá ser  pav
em toda a sua largura. Haverá rebaixos do meio-fio no acesso de veículos e 

no acesso para portadores de necessidades especiais ,  conforme projeto execut ivo

em blocos de concreto in tertravado 
se d e blocos de concreto pré-fabricados,  assentados sobre um colchão 

,  travados  por meio d e contenção lateral  e atrito  entre as peças.  
A área per imetral  deve ser feita  com meio-f io.  A base entre os blocos  e a areia  será 
com pó de brita,  bem como o rejunte.  Esse t ipo de pavimento permite
sem necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra.

Nas áreas no perímetro lateral  da escola,  o pis o será em blocos  de concreto 
intertravado com espessura de oito centímetros  (0,08 m).  O per ímetro externo d a 

o será fechado por meio-fio de concreto.  

Piso em blocos retangulares de concreto de 10x10x8 cm,  cor  natural;  
Modelo de Referência: Mult ipaver ® -  RETANGULAR -  MP0410

Dimensões:  Largura:10 cm; Altura:  8cm; Comprimento: 20 cm
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s ,  nas pranchas para posterior correção e arqui-

Os restos e entulhos  de mater iais  or iundos da obra deverão ser devida-
mente condicionados em contêineres  apropriados para o descarte apropriado a cada 

tado em acordo com o Plan o de 
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretaria  Municipal  de 
Meio Ambiente,  Pesca,  Proteção Animal  e Agricultura, sol ic itado pela Construtora 
quando do recebimen to da ordem de serviço para o in ício dos trabalhos.  

verá ser  r igorosamente l impo 
de toda a sujeira superfic ial  e mater ia is  orgânicos,  em toda a extensão, com o descar-

A l impeza deverá ser  feita de forma mecanizada,  c onforme projeto de implan-
tação. A profundidade média de l impeza é de quinze (15) centímetros.   

areia  l impa e l ivre de entulhos e mater ia l  
nenhuma hipótese,  ser  uti l izado mater ial  oriundo de de-

São Borja deverá ser  pavi-
f io no acesso de veículos e 

speciais ,  conforme projeto execut ivo.  

assentados sobre um colchão 
,  travados  por meio d e contenção lateral  e atrito  entre as peças.  

f io.  A base entre os blocos  e a areia  será 
ento permite manutenção 

sem necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra.  

Nas áreas no perímetro lateral  da escola,  o pis o será em blocos  de concreto 
intertravado com espessura de oito centímetros  (0,08 m).  O per ímetro externo d a 

o de 10x10x8 cm,  cor  natural;   
MP0410 

Dimensões:  Largura:10 cm; Altura:  8cm; Comprimento: 20 cm 
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Figura 1 –  Imagem

4.2 –Piso Táti l  –  Direc ional  e de Alerta 

Piso tát i l  pré-moldado em concreto de alerta /  direc ional,  assentado com arg
massa nas áreas externas de circulação. A cor 
direcional  e alerta.  

Dimensões:  placas de dimensões 25x2 5 cm, espessura 2,0 cm ou 2,5 cm, 
lo de referência:  WRS acessibi l idade;  piso tát i l  concreto 25x25 cm.

Caso não se encontre as peças de c oncreto pré
tas deverão ser  pintadas com t in ta epóxi  específ ica para aplic ação em piso,  inc luind o 
pr imer  e no mínimo duas demãos d e aplicação.  A cor  deverá ser  confirmada com a 
fiscalização antes  de sua apl icação.

Figura 2  – Imagens ex emplif icat ivas  de piso  táti l  de concre to
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Imagem exemplif icativa do bloco de concreto

 

Direcional  e de Alerta  

moldado em concreto de alerta /  direc ional,  assentado com arg
massa nas áreas externas de circulação. A cor Azul é especif icada para os modelos 

Dimensões:  placas de dimensões 25x2 5 cm, espessura 2,0 cm ou 2,5 cm, 
lo de referência:  WRS acessibi l idade;  piso tát i l  concreto 25x25 cm.

Caso não se encontre as peças de c oncreto pré-moldadas  na c o
com tin ta epóxi  específ ica para aplic ação em piso,  inc luind o 

pr imer  e no mínimo duas demãos d e aplicação.  A cor  deverá ser  confirmada com a 
fiscalização antes  de sua apl icação.  

Imagens ex emplif icat ivas  de piso  táti l  de concre to
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de concreto.  

moldado em concreto de alerta /  direc ional,  assentado com arga-
é especif icada para os modelos 

Dimensões:  placas de dimensões 25x2 5 cm, espessura 2,0 cm ou 2,5 cm, -  Mode-
lo de referência:  WRS acessibi l idade;  piso tát i l  concreto 25x25 cm.  

moldadas  na c oloração azul,  es -
com t in ta epóxi  específ ica para aplic ação em piso,  inc luind o 

pr imer  e no mínimo duas demãos d e aplicação.  A cor  deverá ser  confirmada com a 

 
Imagens ex emplif icat ivas  de piso  táti l  de concre to– Cores: azulclaro  
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5. DOTAÇÃO  

O recurso orçamentár io será  o constante no pedido de compra.  Em regra 
geral  será:  

4.4.90.51.00.00.00.00 

 

6. LIMPEZA DE OBRA (SUSTENTABILIDADE)

A obra deverá ser  entregue em perfeito estado de l impeza e conservação; 
deverão apresentar  funcionamento perfeito
mente l igadas ao serviço público ou interno

O entulho,  l ixo e montes de terra deve
Construtora,  devendo ser retirados inclusive eventuais  ocupantes  e barracões de d
pósito de materiais  e abr igo de operários.

 

 
ANA  CAR O LINA  MORE I RA 

Arquiteta e  Urbanista
CAU A171504
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O recurso orçamentár io será  o constante no pedido de compra.  Em regra 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações  

(SUSTENTABILIDADE)  

A obra deverá ser  entregue em perfeito estado de l impeza e conservação; 
deverão apresentar  funcionamento perfeito em todas  as suas instalações def init iv
mente l igadas ao serviço público ou interno. 

l ixo e montes de terra deverão ser removidos da obra,  pela  
Construtora,  devendo ser retirados inclusive eventuais  ocupantes  e barracões de d
pósito de materiais  e abr igo de operários.  

Imbé, 11

ORE I RA SAN TO S  
Arquiteta e  Urbanista 

504-6 

BRUNO  RE BECHI
Engenheiro Civi l

CREA 202822
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O recurso orçamentár io será  o constante no pedido de compra.  Em regra 

A obra deverá ser  entregue em perfeito estado de l impeza e conservação; 
todas  as suas instalações def init iva-

rão ser removidos da obra,  pela  
Construtora,  devendo ser retirados inclusive eventuais  ocupantes  e barracões de de-

 

1  d e setembro de 2025 

E BECHIDA LLE MU L LE  
Engenheiro Civi l  

CREA 202822  


